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1' oBJETo: noutstçÃo DE URNAS ruruenÁntRs DESTTNADAs A coNcrssÃo or sENigrÍcrosEVENTUAIS vINCULADos À srcRErARlA DE asstsrÊructe socrAL oo wutrtcípro DE MoRRtNHos -
CE.

2, UNTDADES ADMINISTRATIVAS
SEcRETARtA oe esstsrÊructA soctAL.

3. JUSTIFICATIVA:

com os avanços normativos a partir da constituição Federal de Lggg e o disposto da Lei
orgânica de Assistência social - LOAS (Lei 8.a72/93), os benefícios eventuais vem tomando forma a
medida que a política de Assistência social se consolida como direito do cidadão e dever do estado.
o conselho nacional de assistência social (cNAs), por meio da resolução ne 2!2de 1g de outubro de
2006, e a união, por intermédio do decreto ne 6.307, de i.4 de dezembro de 20oT,estabeleceram
critérios orientadores pâra a regulamentação e a provisão de benefícios eventuais, no âmbito da
política publica de assistência social pelos municípios, estados e distrito federal.

Por um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e participação da sociedade, dentre
os benefícios e serviços que esta política garante, a contratação do objeto em questão visa o
atendimento da população que se encontra em situação de vulnerabilidade social do Município de
Morrinhos, vale destacar que os princípios dos benefícios eventuais estão em consonâncÍa com os
princípios da assistência social, conforme disposto do art. ne 4 da lei g.7a2/93 - Lei orgânica da
Assistência Social (LOAS).

A presente contratação, que vísa o atendimento aos benefícios eventuais são previstos pela
lei orgânica da Assistência social (LOAS) e oferecidos pelo município, aos cidadãos e as suas famíliasquem não tem condições de arcar por conta própria com o enfrentamento de situações adversas ouque fragilize a manutenção do cidadão e sua família, atendendo as necessidades urgentes da família
após a morte de um de seus provedores ou membros.

4. DETATHAMENTO E QUANTITATIVO:
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URNA rUrurnÁRtn TNFANTO-JUVENTL:Urna confeccionada em madeira de pínos
com 18 mm de espessura; forro interÍor em tecido TNT; acabamento cor branca;
tampa com 04 chavetas; com visor; com 04 a lças articuladas tipo parreira; Unid 60
dimensões:de i..40 a L, 60 CM X 60 CM. padrão pular modelo: sextavado.

5. REFERENCIAI DE PREÇOS:

5'1 - os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na media dos preços
coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto,
conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.

5'2 - A Prefeitura Municipal de Morrinhos reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado
unitário na etapa de lances do Pregão presencial. Precedentes: Acórdão ne t.7g9/2009 - plenário,
Acórdão ne 3'028/2010 - segunda câmara e Acórdão ne 2.oBO/2012 - plenário, todos do Tribunal de
Contas da União - TCU.

5. DOTAçÃO ORçAMENTÁRA E ELEMENTO DE DESPESA:

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00

7. DA FORMA DE FORNECIMENTO:

- o(s) objeto deverá ser fornecido de acordo com as necessidades da secretaria requisitante e ouSetor do Município de Morrinhos/CE.
- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias,
alem das Notas Fiscais.
- os objetos constantes desse termo serão entregue de forma lntegral ou parcelada.

8. VALIDADE E DA VIGÊNCIA:
o contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não podendo
ultrapassar 3L de dezembro de 2027, contados a partir da Assinatura do Contrato.

R

3

s

4

FANTIL:

modelo:

RNAU FU N RARE IA N confecci n eada mm adei de coinos 18m mmp
de roforra; tetn emnorespessu cidote T acabaNT me conto f b ra ta m comnca; pa
04 chaveta com com o4S; visor a arti lacu ASd tlças a rre rapo mdip ensões roxiap

7de 00m a 207. m de mco Parimento. odrã u la r

Unid 60

5

DO:

T;

r;

NAUR FU NERAR IA co nfecc diona a em adem ra de nos compi
L8 mm ed es uess ra rrofop nterio er m teci od TN baaca emento VCm rn tz de
Ito bri h ta como; 04 chmpa semavetas; VIS o com a04 a rtic u adalças S tipo

ret Dra. nsoes:ime 60de 80 cM aP d rao mar loode do.sextava

Unid 60

6
VELA DE CERA BRANCA Ve a24H fe dita e narafi brapa ara unca, so velem op rio.
PCT Con tendo vel04 de co30cm dm rau ed ho24 Sra

pct 250

7 LTAMORTAIHA ADU Co nfecci onada e tecim d resiste bracor nnte; ca ma scul Ína
femie n na mTa na confoho m dee m anda Unid 250

8
r,

TRANSLADO raPa rem de cooção TPO, o od capre paraçã dave
com aeto setraj odefinid no momento do se kmrviço po conta ndo o

0km do loca onde o está serra t 'apa n adasl do.
KM 8000

07 02.08.244.0038.2.07 2

,-1'
Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEP 62.550-000 - Telefone: (gg) 3665.1130 ,,tA

Morrinhos - ceará - cNpJ: ot.s66.gz0l00o1-10 - cGF: o6.gzo.z4t-B »ry
\

sextavado.

a

sem

rodado,

Fortalecímento Benefícios Eventuaise da Gestão de



ti
Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Assistência Social

Fls ro+

9. PAGAMENTO: R

o pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela secretaria de origem, através de crédito na conta
Bancária do fornecedor ou através de cheque.

10. SANçÔES ADM I NISTRATIVAS

10'1' o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, cornportar-se de modo inidôn eo, fizer declaraçãofalsa oucometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido delicitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo decontrato e das demais cominações legais.
7o'2' A contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ouparclal do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratualou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defàsa:l- advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, d; Lei n.e g.666/93, poderá ser aplicada nosseguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações dacontratante, desde que não caiba a apricação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agênciã integrante da Rede Arrecadadora deReceitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido deacordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) det% (um por cento)sobre o valor contratualtotaldo contrato, por dia de atraso na execução docontrato ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1,0%do mesmo valor;
bl de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusulaou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro nareincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrígir qualquerproduto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
lll- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municípiode Morrinhos, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,
10'3' No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis p.rr., sanções previstas nos incisos l, ll e lll doItem 6.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo ltem.
1-0'4' o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso. se o valor da multa não for pago, ou depositado, seráautomaticamente descontado do pagamento a que a contratada fizer jus. rmiaso de inexistência ou 1,ilinsuficiência de crédito da contratada, o valor devido será cobrado administr.tirrr"ntã;;,;;; h§/\
::I"Tjl3:j:'J.' 

o" Município e cobrado mediante processo de execução fiscar, com os encarsos \
10'5' As sanções previstas nos incisos lll e lV do ltem 6.2 supra, poderão ser aplicadas às empresasque, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da ricitação; 
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ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública, em
de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal norecolhimento de quaisquer tributos.
L0'6' As sanções previstas nos incisos l, lll e lv do ltem G.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso ll do mesmo ltem, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
1"0'7' A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro doprazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notÍficação que lhe será encamÍnhada, estará sujeita à muÍtade 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10'8' As sanções previstas no ltem 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar denão vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de contrato, de acordo comeste edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

11. DAS OBRTGAçÕES DO FORNECEDOR

11.1. são obrigações do fornecedor, além das demais previstas no contrato:
a) Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pela
coNTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda todasas normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aquiestabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus deorigem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
seiam trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a coNTRATANTE ou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
d) AceÍtar nas mesmas condíçôes deste ínstrumento, os acréscímos que se fizerem nas compras, deaté 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo lt, deacordo com o artigo 65, §1e da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunícação prévía dacontratante; aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizeremno fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na formado §1e do artigo 65 da 1ei8.666/93,
e) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos servíços da
CONTRATANTE.

f) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela coNTRATANTE, cujas reclamações se obrigaa atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da GONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do bem,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato.
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
ÍncJusÍve considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
i) Possibilitar a coNTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condiçõespara atendimento ao objeto contratual.

12. DAS OBRTGAçôES DA CONTRATANTE:

12.1- A CONTRATANTE obriga-se:
a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais,
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b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às norm
sêgurança.
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c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contreto.
d)Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados/contratados permaneçam compatíveis com os praticados no mercado.

13. DA FtSCALIZAçÃO:

13.1- A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado pela mesma.
t3'2- o exercÍcio da fiscalização ou o acompanhamento será ãxercido no interesse do Município enão exclui nem reduz a responsabilidade da contratada ou de seu agente ou preposto, inclusiveperante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, víciosredibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do poder público ou de seusagentes e prepostos.

14. DAS EX|GÊNC|AS PARA HAB|L|TAçÃO:

o envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter gs seguintes documentos, em idioma
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:

I - Habilitação Jurídica
a) REGlsrRo coMERclA! no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresamercantil da Junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçâo no regístro da Junta onde tem sede amatriz;

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTo OU CONTRATO SOCIAL CONSOIIDADO, em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta comercial, em se tratando desociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos deeleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz;

c) lNscRlÇÃo Do ATo coNsrlrurlvo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - nocartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório onde tem sede a
matriz;

d) DECRETo DE AUToRIzAçÃo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATo DE REGlsrRo DE AUToRtzAçÃo eARA FUNctoNAMENTo expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) cópia da cédula de rdentidade do representante legar da Empresa;

ll - Qualifícação técnica, conforme o caso:
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identifícacão do ,{,\i}\
assinante, comprovando que a LtclrANTE prestou ou esteja prestando os serviços .oror,rr",l;;; \\l\objeto deste termo de referencia. o atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física \ '
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência
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ro ou quem este indicar' os atestados deverão estar necessariamente em nome

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica instrumento
de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

!ll - Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso:
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (cNpj);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relatívo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratua l;

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da certidão deregularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),
emÍtidas peÍa Receíta Federal do BrasÍl na forma da portarÍa conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 2 deoutubro de2074;
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, através deCertificado de Regularidade de Situação - CRS;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1e de maio de 1.943." (NR), conforme Lei 12.440/2ot7deo7
de julho de 2011.

t4'7'7' As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;

L4'7'2' Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será
assegurado a prazo de 05 (cinco)dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que oproponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério dacomissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, confàrme os ditames da Lei Complementar
1.23 /2006 a lte rada pe la Lei Com ple men tar 747 / 201.4;

1'4'1'3' A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevístas no art. g1,, da Lei no g.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

IV - Qualificação econômica - financeira, conforme o caso:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis eapresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta;
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b) serão considerados como na forma da Lei, o Balanço patrimonial e Demonstrações
assim apresentados:

I - Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) doúltimo exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta comercial da sede ou domicílio daLicitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qualfoi extraído.

ll - sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei ne.6'4o4176: registrados ou autenticados na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante; oupublicados na imprensa oficial da união, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar emque esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na
localidade em que está a sede da companhia;

lll - sociedades simples: registrados no Registro civil das pessoas jurídicas do local de sua sede; casoa sociedade simples adote um dos típos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas
fixadas para as sociedades empresárias.

lV - As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço deAbertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta comercial do domicílio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de contabilidade.

c) Entende-se que a expressão "no lorma da lef'constante no item lV-b, no mínimo: balançopatrimonial e DRE, regístro na Junta comercial ou órgão competente, termos de abertura e
encerramento).

d) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

e) A empresa optante pelo Srsfemo Púbtico de Escrituroção Digitol - spED poderá apresentá-lo no
"forma da lei'.

f) Entende-se que a expressão "no forma da leí'constante no item lV - e, engloba, no mínimo:

| - Balanço Patrimonial;

ll - DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

lll - Termos de abertura e de encerramento;

lV - Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determino o Art. 2e do
Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de 201g1;

oBsA autenticaçõo de livros contábeis das pessoos jurídicas não sujeitos oo Registro do comercio,poderá ser feito pelo sistema Público de Escrituroçdo Digital - sped, instituído pelo Decreto ne 6.022,
de 22 de ianeiro de 2007, por meio da opresentoçdo de escrituraçdo contábit digitat, na formo N}l1estabelecido pela secretaria da Receito Federal do Brasil do Ministério da Fozenda. (Art. 7e do \X \
Decreto Ne 9,555, de 6 de novembro de 201g). ''\

g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do spED.
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h) A Escrituração Digitar deverá estar de acordo com as rnstruções Normativas (RFB n. L42O/2A 13RFB ne 1594) que tratam do Sistema púbtico de Escrituraçdo Digitol SPED. Para maioresinformações, verificar o site www.receito gav.br, no link SpED. Ficando a exigência de apresentação
do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art.
5e das lnstruçôes Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCUn" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

i) se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos
em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

j) Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA ou REcupERAçÃo luotcral expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de varidade.

L4'2- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne g.g54, de 27110/1ggg,publicada no Dou de 28/70/7999, e ao inciso xxxttt, do artigo 70, da conriituiçao Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos, conforme modero constante dos Anexos deste editar;

l'4'3- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado eque sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;

14'4- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

L4'5- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente ímpeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2e, da Lei n.s g.666/93);

14'6- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do
artigo 3s da Lei Complementar ns 723/06;

15. DA MINUTA DO CONTRATO:

MINUTA TERMO DE CONTRATO ne

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE
MORRINHOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

R

COM A EMPRESA

PACTUADAS:

o MUNrCípro DE MoRRTNHOS - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua
Prefeitura Municipal na Rua José lbiapina Rocha, S/N , Centro, Morrinhos/Ce, através da SECRETARTADE , inscrita no CNpJ/MF sob o ne neste ato representada pelorespectivo(a)_, Sr. (a doravante denominado de CONTRATANTF
e de outro lado, a Empresa , com endereço à rua , _, bairro _, cidade _, inscrita no
CNPJ/MF sob o ne _, representado po nome e qualificação), portador do CpF ns
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, com vinculação ao Edital de pregão noJ 

-, 
o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas
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cúusuu PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAT

1'1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal Nog.666/93 -
Lei das LicitaçÕes públicas c/c os termos da
Resulamenta o Pregão, o Decreto ns 3.555/2000, devidamente homologado pelo Exmo(a). sr.

do Município de Morrinhos _ CE.

1'2- Aos casos omissos serão resolvidos pelo Secretário ordenador de Despesa, mediante aplicação
da Legislação pertinente.

cúusurn sEGuNDA - Do oBJETo

2.1- Constitui objeto da presente contratação a AQUtstÇÃo DE uRNAs FUNERÁRIAS DESTINADAS ÀcoNcEssÃo DE BENEFíclos EVENTUAIs vtNcutADos À srcREraRrA DE AssrsrÊNcrA socrAL Do
MUNIcíPlo DE MoRRlNHos - cE, constantes no Anexo I do Edital do processo licitatório referido na
cláusula primeira, no qual restou vencedor a Contratada.

CúUSUI.A TERCEIRA . Do VAtoR E REA,uSTE

3.1- O objeto contratual tem o valor de RS ........ (....................), a ser pago até o l_0o dia após a
entrega, obedecido o constante no preâmbulo do Edital de pregão.

3'2- o valor do presente contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta' caso o prazo exceda a L2 (doze) meses os preços contratuais poderão ser
reajustados com base no índice lGp-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA. DA vAuDADE E DA uGÊNoA
4'7- o contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
vaf idade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de Zoz|,contados apartir da assinatura do contrato.

CúUSUIÁ QUINTA. DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA

5'1- o FoRNECIMENTO do objeto será parcelado, conforme necessidades da Administração. o
FoRNEcIMENTO dos bens licitados se dará mediante expedição de oRDENS DE
FoRNEcIMENTO/AUTORlzAÇÃo DE FoRNEcIMENTo, por parte da administração ao licitante
vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade fi na nceira da Secretaria Gestora,
5'2- A ordem de fornecimento/autorização de FoRNEcIMENTo emitida conterá o produto
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do pregão no seu
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-maíl ao
seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio pregão.
5'3- observadas as determinações e orientações constantes da ordem de fornecimento/autorização
de FoRNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a FORNECIMENTO do produto no local designado pela
Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto
declarando a FORNECTMENTO dos bens.
5'4' o aceite dos bens pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste
Edítal quanto aos ITENS entregues.

5'5- Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma autônoma
e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.s g.666/93, inclusive quanto
às prorrogações, alterações e rescisões.
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5'6- Do PRAzo E LOCAL DE FORNECIMENTO; os bens licitados deverão ser entresues no
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECTMENTO
administração, no al moxarifado da secretaria de origem ou em local determinado na ORDEM DE
FORNECIMENTO/AUTORIZnçÃo DE FORNECIMENTO, das 0gh00min às L2h00min locat.
5'7- os IrENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTo, a partir das características
que se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na oRDEM DE FoRNECIMENTO/
AUTORIZAÇÃO Or FORNECTM ENTO:

5'8- os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato.
5'9- Por ocasião Do FORNECIMENT0 dos lrENS, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.

5'10- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
Prefeitura Municipal de MORRINHOS - cE, com endereço na Rua josé lbiapina Rocha, s/N - centro,
Morrinhos, Estado do ceará, cEP: 62.550 -000, ceará, inscrito no cNpJ sob o ne 07.566.920/0001-10.
5'11- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máxímo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5.12- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
5'13- os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do FoRNEcIMENTo que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
FoRNEcIMENTo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do FORNEcIMENT0, não excluindo ou reduzíndo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do FORNECIMENTO.
As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas
que se fizerem no FORNECIMENTO, até25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Pregão, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei ns g.666/93;

e) a FoRNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços do Município.
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5.14- A fiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, por meio de servidor prevíame
designado, conforme estabelecido no artigo 67 da Lei 9.6 66/7993 e alterações.
5.15- O exercício da fiscalização ou acompanhamento do FORNECTMENTO dos ttens licitados será
exercido no interesse do Município e não inclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA de
seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes
de imperfeições técnicas, vícios redibítórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5'16- A CoNTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os materaaÍs entregues,
se em desacordo com os termos do presente instrumento e do respectivo contrato.
5'17- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
5'18- A FoRNECIMENTo do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da ç9NTRATADA, pelo
perfeito desempenho em relação ao prazo de FoRNECIMENTo e qualidade.

cúusulA sExrA - Do REcEBIMENTo Do oBJETo DA coNTRATAcAo E FoRMA DE FoRNEcTMENTo6'1- o objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva secretaria, mediante a
apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.
6.2- o objeto contratual será fornecido de forma integral ou parcelada.

CLÁUSUIA SÉTIMA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS
7'1- As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias e Elemento de
Despesa: xxxxxxxxxxxxxx. os Recursos serão oriundos de Recursos ordinários, Transferência de
Recurso do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS, Transferência de Recursos do Fundo
Estadual de Assistência Social- FEAS.

cúusutA otrAvA- DAs oBRtGAçÕEs Do FoRNEcEDoR

8.1- são obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste contrato:
a) Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pela
coNTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda todas
as normas técnicas que eventualemnte regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aquí
estabelecida.

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaísquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a coNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçâo ou acornpanhamento pelo órgão interessado.
d) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de
ate 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo il, de
acordo com o artigo 65, §1e da Lei 8.666193, não sendo necessária a comunicação prévia da
Contratante; aceítar nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem
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no fornecimento, até 25%(vinte e cinco porcento) dovalor inicialatualizado do contrato, na
do §1e do artigo 65 da Lei 8.666/93.
e) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
CONTRATANTE.

f) prestar os esclarecimentos que forem solicítados pela GoNTRATANTE, cujas reclamações se obrigaa atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do bem,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato.
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
i) Possibilitar a coNTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições
para atendimento ao objeto contratual.

cúusulA NoNA - DAS oBRIGAçôEs DA coNTRATANTÉ
9.1- A CONTRATANTE obriga-se:
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados/contratados permaneçam compatíveis com os praticados no mercado.

cúusum DECIMA - Do PAGAMENTo
10'1- o pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data
do recebimento da Assinatura do contrato, diretamente pela secretaria de origem, através de
crédito na conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.

ctÁusulÁ DEctMA PR|METRA - DAS SANçÕES
11'1- o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantíver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
11'2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ouparcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
l-advertência,sançãodequetrataoincisoldoart. ST,daLei n.e g.666/93,poderáseraplicadanos
seguintes casos:
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; /^
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrisacões da {r$\
contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. \Y \
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agênciã integrante da Rede Arrecadadora de \Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
al de t% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a lO% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula
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ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro
reincidência;
cl de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que

se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
lll- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Morrinhos prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabíÍítação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do
item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
L1.4-O valorda multa aplicada deverá ser recolhido aoTesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias

a contar da notÍficaçâo ou decísão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso l! do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
11,,7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa
de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis,

por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8- As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarern seu desinteresse.

cúUSUIÁ DÉOMA SEGUNDA. DA REsctsÃo

12.1- Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência

administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

L2.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente

na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal N0

8.666193, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e

as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento.

12.3- O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial

ou Extra-Judicial, nos casos de:

12.3.1- Omissão de pagamento pela Contratante;

12.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
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12,3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com a

antecedência definida no subitem anterior.

cúusulA oÉcrrun TERcETRA - DA FrscAuzAçÂo

13.1- A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado.
13.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes e prepostos.

CLAÚSUIA DÉC|MA QUARTA. DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1- Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva,

do acordo entre elas celebrado;

14.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

cúusurÂ oÉqnm qurNTA - Do FoRo

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, para conhecimento das questões relacionadas com

o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Morrinhos-CE,_de de

coNTRATADO(A)

1.

NOME

2.

NOME

CPF:CPF

Morrinhos/CE, 25 de Junho de 2021

Çin\vn , elÀ*l*? u,[o,"n
Debora Cláudia Ribeiro Arcanjo )-
Secretária de Assistência Social
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